
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Chefia da Advocacia Setorial

 
PARECER JURÍDICO Nº 93/2026

 
Assunto: Contratação de projeto ar+s,co-cultural – Edital de Chamamento

Público nº 012/2026.

Interessado: Grupo de Teatro Bandeirante (CNPJ: 01.202.977/0001-54).

 
1. RELATÓRIO

 

Trata-se de procedimento administra,vo visando à formalização do Termo de
Execução Cultural e autorização de pagamento para o projeto "Velocidade com Alegria", de
autoria do Grupo de Teatro Bandeirante. O projeto foi selecionado através do Edital de
Chamamento Público nº 012/2026, que visa compor a programação cultural temá,ca do
evento MotoGP em Goiânia.

O proponente foi devidamente selecionado e habilitado, conforme publicação
do resultado final em 10 de março de 2026.

A apresentação está agendada para o dia 22/03/2026, às 11:00, no Parque
Leonídio Ramos di Caiado, integrando a programação do MotoFest. O valor es,pulado para a
contrapartida é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

2.1. Da Regularidade do Processo de Seleção

 

O processo seguiu as normas estabelecidas no Edital nº 012/2026, garan,ndo a
observância aos princípios da impessoalidade, publicidade e isonomia. A seleção do
proponente consta expressamente na lista de resultados finais (item 056), com pontuação de
8.5 na categoria Circo.

2.2. Da Habilitação e Regularidade Fiscal do Proponente

 

Os autos foram instruídos com a documentação necessária para comprovar a
capacidade jurídica e a regularidade fiscal da entidade:

 Regularidade Fiscal Federal: Cer,dão Nega,va
de Débitos Federais e à Dívida A,va da União
válida até 25/08/2026.
 Regularidade Fiscal Estadual (Goiás): Cer,dão

Parecer Jurídico 93 (9678667)         SEI 26.12.000000372-0 / pg. 1



Nega,va de Débito Inscrito em Dívida A,va
emitida em 26/02/2026.
 Regularidade Fiscal Municipal (Goiânia):
Cer,dão Conjunta de Regularidade Fiscal válida
até 26/05/2026.
 Regularidade Trabalhista: Cer,dão Nega,va de
Débitos Trabalhistas (BNDT) válida até
25/08/2026.
 Regularidade com o FGTS (CRF): Cer,ficado de
Regularidade do FGTS válido até 25/03/2026.
 Existência Jurídica: Comprovante de Inscrição e
Situação Cadastral (CNPJ) demonstrando
situação "ATIVA" e fundação em 1985.

2.3. Da Representação Legal e Estatutária

 

O Grupo de Teatro Bandeirante é uma associação privada sem fins lucra,vos. O
Estatuto Social confere ao Presidente a competência para ordenar despesas e assinar contratos
em conjunto com o tesoureiro. O proponente é representado por seu Presidente, Eurípedes
Oliveira dos Santos, devidamente identificado por documento oficial.

3. CONCLUSÃO

Considerando que:

 a) O objeto (apresentação ar+s,ca) está em
conformidade com o edital e o interesse público;
 b) O proponente cumpriu todos os requisitos de
habilitação e apresentou cer,dões de
regularidade vigentes;
 c) Existe dotação orçamentária prevista no
planejamento da Secretaria Municipal de Cultura
para tal fim.

 

Este parecer é FAVORÁVEL ao prosseguimento do feito, com a respec,va
firmatura do Termo de Execução Cultural e autorização para o pagamento de R$ 10.000,00,
condicionado à efe,va execução do objeto e apresentação de nota fiscal, conforme previsto no
edital.
 

 

Eduardo Gonçalves de Carvalho
Chefe da Advocacia Setorial - SECULT

 
Goiânia, 18 de março de 2026.

 
Documento assinado eletronicamente por Eduardo Gonçalves de
Carvalho, Chefe da Advocacia Setorial, em 18/03/2026, às 22:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9678667 e o código CRC 21603799.

 

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.12.000000372-0 SEI Nº 9678667v1
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